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ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE: contradições do Sistema Único de Saúde e o avanço neoliberal no contexto pós-pandêmico 
Thayanny Lopes do Vale

Resumo

Este artigo analisa os principais impactos da crise sanitária sobre o Sistema Único de Saúde (SUS), destacando tanto o papel central da Atenção Primária à Saúde (APS) quanto as limitações decorrentes do subfinanciamento crônico, da descoordenação federativa e da desigualdade territorial. A pandemia de COVID-19 impôs desafios inéditos aos sistemas de saúde em todo o mundo, evidenciando desigualdades estruturais, especialmente em países com forte vulnerabilidade social, como o Brasil.  A sobrecarga dos serviços hospitalares, a retração de atendimentos essenciais e a exposição ampliada de populações vulneráveis — como moradores de periferias, indígenas e quilombolas — revelaram a urgência de reformas estruturais. A análise, em literatura especializada, aponta para a necessidade de fortalecimento do SUS com foco na equidade, na integração das redes de atenção e na preparação para futuras emergências sanitárias. Conclui-se que a pandemia reafirma a centralidade de políticas públicas de saúde baseadas na justiça social e na universalidade do cuidado.

Palavras-chave: saúde pública, atenção primária, pós-pandemia, periferias, acesso à saúde

Abstract
This article analyzes the main impacts of the health crisis on the Unified Health System (SUS), highlighting both the central role of Primary Health Care (PHC) and the limitations resulting from chronic underfunding, lack of federative coordination, and territorial inequality. The COVID-19 pandemic has imposed unprecedented challenges on health systems worldwide, highlighting structural inequalities, especially in countries with high social vulnerability, such as Brazil. The overload of hospital services, the reduction of essential services, and the increased exposure of vulnerable populations — such as residents of peripheral areas, indigenous peoples, and quilombolas — have revealed the urgency of structural reforms. The analysis, based on specialized literature, points to the need to strengthen the SUS with a focus on equity, integration of care networks, and preparation for future health emergencies. It is concluded that the pandemic reaffirms the centrality of public health policies based on social justice and universal care.
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1 INTRODUÇÃO

O artigo discute os efeitos da pandemia de COVID-19 sobre a saúde pública no Brasil, com foco nas contradições estruturais evidenciadas no Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente no que se refere à Atenção Primária à Saúde (APS) e ao acesso em comunidades periféricas. A pandemia, ao impactar de maneira abrupta os sistemas de saúde globais, escancarou desigualdades históricas e fragilidades estruturais, como o subfinanciamento, a descoordenação federativa e a desigualdade territorial — problemas particularmente agudos em países marcados pela vulnerabilidade social.
O SUS, concebido pela Constituição de 1988 como um sistema universal e gratuito, desempenhou papel central no enfrentamento da pandemia. Contudo, suas contradições internas foram agravadas: de um lado, a capilaridade da APS e a experiência acumulada com vigilância epidemiológica foram ativos relevantes; de outro, os gargalos materiais e humanos limitaram a resposta institucional. Hospitais colapsaram em diversos estados, a cobertura de serviços essenciais — como vacinação, pré-natal e acompanhamento de doenças crônicas — retraiu-se drasticamente, e as populações vulneráveis ficaram ainda mais expostas aos efeitos da crise sanitária.
A pandemia revelou a importância estratégica da APS, ao mesmo tempo em que acentuou a precariedade do seu funcionamento. Essa atenção é considerada a porta de entrada ao sistema de saúde, devendo promover ações contínuas de cuidado, prevenção, diagnóstico e tratamento. Baseada em experiências históricas como o Relatório Dawson e a Declaração de Alma-Ata, a APS é vista como modelo mais eficiente de organização de sistemas de saúde, especialmente em contextos de desigualdade. No Brasil, está regulamentada pela Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), que reconhece sua função integradora e coordenadora das Redes de Atenção à Saúde.
Entretanto, mesmo com essa estrutura normativa, a APS brasileira enfrenta inúmeros entraves, como a baixa resolutividade dos serviços, a precarização do trabalho dos profissionais de saúde e o subfinanciamento histórico. A pandemia também expôs um paradoxo: a valorização simbólica dos profissionais da saúde contrapôs-se à sua desvalorização prática na realidade concreta, expressa em baixos salários, jornadas intensas e precarização das condições de trabalho adequadas.
O artigo destaca que o contexto pós-pandêmico oferece uma janela de oportunidade para revisar as estratégias de atenção à saúde, especialmente em territórios marcados pela exclusão social. Para isso, propõe-se o fortalecimento da Estratégia de Saúde da Família (ESF), com foco na reestruturação da rede, expansão da cobertura, e valorização do trabalho em equipe multidisciplinar. A atuação dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) ganha destaque como elo entre o serviço e a comunidade, fundamental para mapeamento das necessidades locais e construção de vínculos com os usuários.
A análise do artigo insere-se num contexto de crítica ao modelo neoliberal, que impôs limites à consolidação de políticas sociais universais. As reformas do Estado iniciadas nos anos 1990 promoveram a terceirização da oferta de serviços de saúde e fragilizaram a rede pública. Nesse cenário, o SUS se estrutura entre duas forças: uma voltada à defesa de um sistema público, estatal e universal; outra, comprometida com a mercantilização da saúde e sua vinculação ao setor privado.
Diante dessas contradições, o artigo sustenta que a superação das desigualdades em saúde exige uma abordagem intersetorial, que articule ações nas áreas de educação, assistência social, saneamento, habitação e segurança alimentar. A efetividade da APS depende, portanto, de uma transformação estrutural dos serviços e da valorização de seu caráter pedagógico e comunitário. Ao concluir, os autores reafirmam que os aprendizados da pandemia devem orientar a construção de políticas públicas mais equitativas, com foco em justiça social, universalidade e integralidade, pilares fundantes de um sistema de saúde inclusivo e resiliente.
2 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE E OS DESAFIOS PARA A EQUIDADE EM ÁREAS PERIFÉRICAS

A Atenção Primária à Saúde (APS) é a porta inicial de entrada no SUS, onde as equipes da Estratégia de Saúde da Família e da Atenção Básica oferecem um conjunto de ações, tanto individuais quanto coletivas, que devem abranger a promoção da saúde e a prevenção de agravos na população usuária. A APS, portanto, é fundamental para a construção de sistemas universais de saúde. Ela foi estruturada com base em modelos universais de saúde da Europa e da antiga União Soviética, no contexto do pós-Segunda Guerra Mundial.
A relevância da APS se estabelece a partir do esgotamento do modelo médico-hospitalar de atenção à saúde. Uma das referências iniciais nesse entendimento é o Relatório Dawson, proposto pelo Ministério da Saúde do Reino Unido nos anos 1920. Este é considerado o primeiro documento a utilizar o conceito de atenção primária em saúde, a partir de uma organização sistemática, regionalizada e hierarquizada de serviços de saúde por nível de complexidade e base geográfica definida. Esse documento influenciou a criação de sistemas de saúde em diversos países do mundo (Lavras, 2011).
A Declaração de Alma-Ata, derivada desse entendimento, resultou de uma Conferência Internacional sobre cuidados primários em saúde realizada em Alma-Ata, em 1978. Ela expressou a necessidade urgente de promover saúde a todos os povos do mundo, fundamentada na premissa de que saúde é um estado completo de bem-estar físico, mental e social, não se limitando apenas à ausência de doença ou enfermidade, sendo, portanto, um direito humano fundamental.
À vista disso, os cuidados primários em saúde devem considerar os principais problemas de saúde da comunidade, proporcionando serviços de proteção, prevenção e reabilitação, conforme as necessidades. Além disso, devem considerar as condições econômicas e socioculturais das comunidades, promover a participação comunitária e abordar questões como saneamento básico, acesso à água potável, nutrição adequada, cuidados materno-infantis, planejamento reprodutivo, imunização, controle de endemias e fornecimento de medicamentos essenciais.
No entanto, a operacionalização das metas de Alma-Ata não foi alcançada por todos os países da maneira como propôs a OMS, resultando em problemas de conceituação e interpretação. Mendes (2015) destaca que há três interpretações principais sobre a APS: uma que a considera como uma abordagem seletiva, destinada apenas a regiões mais pobres e que oferece apenas tecnologias simples e de baixo custo; outra que a entende como nível primário, organizando o acesso ao sistema e sendo capaz de resolver os principais problemas de saúde; e, por fim, a APS como estratégia de organização do sistema, reconfigurando todos os recursos disponíveis para atender às necessidades, demandas e expectativas da população.
Na realidade brasileira, essa linha de cuidado está estruturada no SUS e é orientada pela Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB). Esta portaria revisa as diretrizes e normas para a organização da atenção básica no âmbito do SUS.
De acordo com a Portaria em apreço:
Art. 2º A Atenção Básica é o conjunto de ações de saúde individuais, familiares e coletivas que envolvem promoção, prevenção, proteção, diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução de danos, cuidados paliativos e vigilância em saúde, desenvolvida por meio de práticas de cuidado integrado e gestão qualificada, realizada com equipe multiprofissional e dirigida à população em território definido, sobre as quais as equipes assumem responsabilidade sanitária.
A Atenção Básica se desenvolve de maneira mais efetiva quando alcança o maior grau de descentralização e capilaridade possível, tornando-se próxima da vida das pessoas. Ela deve ser percebida pelos usuários, gestores e profissionais como a porta de entrada e o centro de comunicação com a rede de atenção à saúde. A territorialização assume um papel fundamental na realização desses princípios e objetivos, conforme previsto na Constituição Federal de 1988. A Atenção Básica deve estar presente em todo o território como o único nível de atenção mínimo, a partir do qual as pessoas podem acessar os demais níveis de cuidado — secundário e terciário.
Deve ainda possibilitar o acesso universal e contínuo aos serviços de saúde, com qualidade e resolutividade. A APS deve funcionar com serviços de porta aberta e preferenciais, acolhendo os usuários por meio da vinculação e corresponsabilização pelas suas necessidades de saúde. A PNAB assevera que esse fundamento é a base para a efetivação da atenção básica.
A integralidade é um dos fundamentos da Atenção Básica, abrangendo ações que vão desde a promoção da saúde, prevenção de doenças, vigilância, tratamento e reabilitação, até o manejo de tecnologias em cuidado e o trabalho multidisciplinar, visando oferecer um cuidado completo e abrangente. Além disso, é essencial estimular a participação dos usuários para promover a ampliação da autonomia na construção do cuidado.
Para tanto, a PNAB concentra-se na Saúde da Família como estratégia na consolidação da Atenção Básica. Nesse sentido, ela desempenha um papel central na Rede de Atenção à Saúde, que é ser o primeiro ponto de atenção e principal porta de entrada no sistema. Além de ser base, a Atenção Básica precisa ser resolutiva, identificando riscos, necessidades e demandas dos usuários. Também coordena o cuidado, elaborando, acompanhando e gerindo projetos terapêuticos singulares, organizando o fluxo dos usuários nos diversos pontos de atenção das Redes de Atenção à Saúde (RAS).
Desta forma, a APS representa um modelo de atenção à saúde que esteja baseado em princípios e valores que considerem os determinantes e condicionantes do processo saúde-doença. Estes se referem às condições em que as pessoas nascem, crescem e vivem. Eles incluem diversos fatores como: condições socioeconômicas, saneamento básico, acesso à água potável, segurança alimentar, hábitos de vida saudáveis e disponibilidade e cobertura de serviços essenciais. Os determinantes sociais da saúde desempenham um papel crucial na promoção da saúde e na redução das desigualdades em saúde. 
Sobre a APS, conforme o CONASS (2011, p. 19):
A APS é também uma concepção de sistema de saúde, uma “filosofia” que permeia todo o sistema de saúde. Um país só pode afirmar que tem um sistema de saúde baseado na APS, no sentido mais profundo da expressão, quando seu sistema de saúde se caracteriza por: justiça social e equidade; autorresponsabilidade; solidariedade internacional e aceitação de um conceito amplo de saúde. Enfatiza a compreensão da saúde como um direito humano e a necessidade de abordar os determinantes sociais e políticos mais amplos da saúde.
Nesse sentido, a APS passa a considerar um enfoque social e político, e não apenas os aspectos relacionados a doença. Assim, espera-se que APS atue norteada pelos princípios que direcionam o SUS, tais como a universalidade, a integralidade e a equidade. Além disso, esse modelo de atenção à saúde no Brasil requer a transformação contínua dos serviços e do trabalho desenvolvido pelas equipes. 
3 SAÚDE PÚBLICA NO PÓS-PANDEMIA: A APS FRENTE AO MODELO NEOLIBERAL
Quando a infecção por COVID-19 alcançou o status de pandemia o mundo todo já sofria com intensos desequilíbrios econômicos, crises financeiras e agitação política. A lógica do neoliberalismo global passou a ocupar espaços antes reservados a atuação o Estado e de maneira mais recente se fez acompanhada o avanço da extrema direita.
Apesar de todo o arcabouço legal e da consolidação do SUS enquanto política de saúde, o que se tem observado no contexto do neoliberalismo é um processo de desconstrução não só do SUS, mas de toda a seguridade social em seu conjunto. No que se refere a saúde, segundo Batista Junior (2011, p.37):
O Estado brasileiro sempre teve a prática recorrente de disponibilizar o serviço de saúde ao cliente através da contratação de terceiros, ao invés de estruturar a sua própria rede de serviços. Esse processo que torna a saúde a exploração de um dos maiores negócios econômicos do país que movimenta anualmente 190 bilhões, foi largamente intensificado durante o período de implantação do SUS. Isso se deveu porque a lógica de financiamento estabelecida via pagamento por procedimentos tornava essa opção politicamente mais rentável e rápida, ou porque o gestor mantinha alguma relação direta com prestadores de serviços do setor privado, uma situação que sabemos bastante comum no Sistema.
No Brasil a partir dos anos 1990, o projeto neoliberal impôs limites à efetivação dos preceitos constitucionais para as políticas sociais. No que se refere à política de saúde, embora o contexto de redemocratização tenha fortalecido a participação de novos sujeitos na discussão das condições de vida da população, ampliando o debate sobre as responsabilidades do Estado diante da sociedade civil e fortalecido a concepção de saúde como direito, a chegada do ajuste neoliberal subverteu os avanços obtidos com a contrarreforma do Estado. Nesse sentido, Bravo (2011, p. 100), destaca:
A afirmação de hegemonia neoliberal no Brasil tem sido responsável pela redução dos direitos sociais e trabalhistas, desemprego estrutural, precarização do trabalho, desmonte da previdência pública, sucateamento da saúde e da educação. A proposta de Política de Saúde construída da década de 80 tem sido destruída. A Saúde fica vinculada ao mercado, enfatizando-se as parcerias com a sociedade civil, responsabilizando a mesma para assumir os custos da crise. A refilantropização é uma de suas manifestações com a utilização de agentes comunitários e cuidadores para realizarem atividades profissionais, com objetivo de reduzir custos.

Assim, o Sistema Único de Saúde (SUS) no Brasil embora tenha se estruturado pelo discurso da universalidade com avanços e expansão da oferta de serviços públicos, não conseguiu efetivar plenamente os preceitos constitucionais, como a universalidade e a integralidade. Nestes mais de trinta anos de SUS, acompanhamos uma intensa correlação de forças. De um lado, há um movimento que defende o SUS como política estatal, universal e integral; do outro lado, há um seguimento alinhado ao processo de reprodução do capital, que enxerga a saúde sob ótica da burguesia.
A construção da APS no Brasil reflete uma luta histórica pela saúde universal e pública, visando superar exclusões e iniquidades que colocavam a maioria da população brasileira à margem da cidadania e da democracia. No entanto, sempre enfrentou desafios significativos, como a baixa resolutividade dos serviços e o subfinanciamento crônico de recursos, exacerbados por políticas de austeridade e cortes nas políticas públicas, que desequilibram a oferta e a demanda por serviços de saúde.
Somado a isso, a pandemia da COVID-19 expôs e intensificou as contradições estruturais da saúde pública, evidenciando desigualdades históricas e fragilidades nos sistemas de saúde, especialmente em países marcados por desigualdade social. No contexto pós-pandêmico, essas contradições se manifestam de formas diversas, gerando desafios que vão desde o subfinanciamento até a gestão das demandas reprimidas de cuidado e a persistência de desigualdades no acesso aos serviços de saúde.
Uma das principais contradições reside na tensão entre a universalidade preconizada pelas políticas de saúde pública e as condições materiais que limitam sua efetivação. Em regiões periféricas, onde a precarização das condições de vida é mais acentuada, a atenção primária em saúde enfrenta dificuldades estruturais, como falta de recursos humanos, insumos e infraestrutura adequada. Isso contrasta com o papel estratégico desse nível de atenção, que deveria ser o primeiro ponto de contato e o principal eixo organizador dos sistemas de saúde.
Outro aspecto contraditório está na valorização simbólica dos profissionais de saúde durante a pandemia, contraposta à desvalorização material, expressa em baixos salários, jornadas excessivas e condições de trabalho precarizadas. Essa realidade evidencia um descompasso entre o reconhecimento público da importância desses trabalhadores e o apoio efetivo necessário para fortalecer a força de trabalho no setor.
Ademais, no contexto pós-pandemia, os desafios de reconstrução dos sistemas de saúde convivem com um cenário de restrições orçamentárias e avanço de modelos privatizantes, que podem comprometer a sustentabilidade e a equidade do atendimento público. Essa tensão entre os princípios de um sistema público universal e as pressões neoliberais reforça a necessidade de repensar os caminhos para superar essas contradições.
Nesse sentido, Campos (2024) analisa que o sistema de saúde brasileiro é marcado pelo hibridismo, no qual o SUS estabelece uma relação negocial com entidades privadas a partir da compra de procedimentos e consultas por meio de contratos de gestão que não permitem o controle e integração desses serviços ao SUS, gerando uma classe de “médicos empresários”. 
Além disso, em 2025, o Governo Federal lançou o programa “Agora Tem Especialistas”, cujo objetivo é reduzir a fila de espera por consultas e exames especializados no SUS a partir de parcerias com a rede privada. Contudo, essa iniciativa representa mais um passo no processo de privatização silenciosa o SUS.
Tudo isso, nos faz refletir sobre quais perspectivas estão sendo traçadas para o futuro da política de saúde pública a partir do discurso da redução de filas e melhoria do acesso a serviços? Ao contratar serviços especializados na rede privada, qual o sentido da Atenção Primária em Saúde, com eixo capilar, territorial e norteador do sistema?

Nessa lógica, Harvey (2014), ao estudar a proliferação da neoliberalização no cenário mundial assevera que tudo pode, em princípio, ser tratado como mercadoria, “a mercadificação presume a existência de direitos e propriedade sobre processos, coisas e relações sociais, supõe que se pode atribuir um a eles e negociá-los nos termos de um contrato legal” (Harvey,2014, p. 178). 

Na política de saúde, o aspecto central do neoliberalismo manifesta-se por meio da intensa ampliação da oferta de serviços pela iniciativa privada. Além disso, o impacto deletério das políticas neoliberais tem contribuído para a erosão dos princípios do SUS, à medida que vem ocorrendo, de forma gradual, a reversão do modelo preventivo para o modelo curativo, sobretudo por meio da crescente compra de serviços privados.
A partir dessa problematização, emerge a necessidade de pensar como essas contradições impactam o acesso à saúde como direito e quais estratégias podem ser adotadas para construir políticas públicas mais equitativas, fortalecendo a atenção primária como eixo estruturante de sistemas de saúde resilientes e inclusivos de modo que alcance sobretudo áreas periféricas.

4    CONCLUSÃO

A pandemia de COVID-19 escancarou as contradições históricas da saúde pública no Brasil, particularmente no que diz respeito ao acesso à atenção primária em comunidades periféricas. Embora o Sistema Único de Saúde tenha demonstrado sua relevância como estrutura fundamental para garantir o atendimento à população durante a crise sanitária, as desigualdades sociais e territoriais se acirraram, afetando desproporcionalmente os grupos mais vulneráveis. A precariedade da infraestrutura, a descontinuidade de serviços essenciais e a dificuldade de coordenação entre os entes federativos comprometeram a efetividade da resposta à pandemia.
No contexto pós-pandêmico, a manutenção dessas contradições representa um risco à consolidação do direito à saúde como princípio constitucional. Torna-se urgente o fortalecimento da Atenção Primária à Saúde como estratégia de organização do cuidado, ampliação da cobertura e qualificação do acesso, com especial atenção aos territórios marcados por exclusão social. Isso exige não apenas investimento financeiro e valorização dos profissionais da saúde, mas também uma abordagem intersetorial e participativa que reconheça as especificidades das comunidades periféricas.
Em suma, os aprendizados da pandemia devem orientar a construção de políticas públicas mais equitativas, capazes de enfrentar as raízes estruturais das desigualdades em saúde e de garantir um sistema verdadeiramente universal, integral e acessível a toda a população brasileira.
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